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coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ivoNe ferNaNdes sHerriNg para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1085/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 22/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta do dPc f.d.M.o., 
mat. 5966766, o qual, em tese, agiu de forma intimidatória e demais fatos 
conexos, conforme declarações prestadas pela suposta vítima na correge-
doria regional da 6ª risP, de 16/06/2023 e documentação anexada. (Pae: 
2023/998588);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade acusatória, para apurar os fatos que deram ori-
gem ao Processo, oportunizando ao sindicado contraditório e ampla defesa
ii-desigNar o(a) delegado(a) Mara rosa de fraNca soUza para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1086/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 22/09/2023
coNsideraNdo:  a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir di-
ligências determinadas nos autos do processo 0800568.95.2023.8.14.0006 
e demais fatos conexos, conforme “ofício nº 100—2ªPjdHceaPtj”, de 
30/08/2023, e documentação anexada.  (Pae: 2023/999663);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) carlos MagalHaes goMes para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1087/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 22/09/2023
coNsideraNdo:  a necessidade de apurar a intervenção policial com re-
sultado morte de a. B. d. s., no dia 19/07/2023, em oriximiná-Pa, de 
acordo com o ofício 1.105/2023-depol/oriximiná e demais fatos conexos, 
conforme documentação anexada.  (Pae: 2023/967985);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ediNaldo silva de soUsa para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1088/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 22/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, entregou à terceiro arma de fogo e 
demais fatos conexos, conforme “MeMoraNdo nº 284/2023 crcP7ris-
P-PcPa”, de 28/08/2023, e documentação anexada. (Pae: 2023/969439);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) rodrigo da silva ferro para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil

Portaria nº 1089/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 22/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta dos agentes que, 
em tese, agiram de forma intimidatória e demais fatos conexos, conforme 
“ofÍcio 486/2023- gaB/crBa12risP/Pc-Pa”, de 01/09/2023, e docu-
mentação anexada. (Pae: 2023/994116);
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) ediNaldo silva de soUsa para que pro-
ceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1090/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1629214, referente ao 
terceiro citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) MoNica Medeiros de oliveira para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1091/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio do 
Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1629214, referente ao 
segundo citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) valÉrio de oliveira alvareNga para 
que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 1092/2023-AAi/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA de 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1629214, referente 
ao sexto citado no item três do despacho de sequencial dois da diretoria 
de recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de bens e valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12.07.2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10.09.2021;
coNsideraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
resolve:
i-deterMiNar a iNstaUraÇÃo de aPUraÇÃo adMiNistrativa iNter-
Na – aai, na modalidade investigativa, para apurar os fatos que deram 
origem ao Processo.
ii-desigNar o(a) delegado(a) gUstavo jose foNteNele Barreira 
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
iii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-


